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= 52° 26’ 8,501” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote 
ocupado por Gleba Vila Munguba, com a seguinte distâncias 6,11 m e 
azimute 214° 54’ até o marco THRH-V-9304 , de coordenada Lat = 00° 55’ 
44,547” S e Long = 52° 26’ 8,614” W por limite do tipo Linha ideal; deste, 
segue pelo lote ocupado por Gleba Vila Munguba, com a seguinte distân-
cias 3,63 m e azimute 176° 34’ até o marco THRH-V-9305 , de coordenada 
Lat = 00° 55’ 44,665” S e Long = 52° 26’ 8,607” W por limite do tipo Linha 
ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Gleba Vila Munguba, com a se-
guinte distâncias 1,29 m e azimute 213° 29’ até o marco THRH- V-9306 , 
de coordenada Lat = 00° 55’ 44,700” S e Long = 52° 26’ 8,630” W por li-
mite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Gleba Vila 
Munguba, com a seguinte distâncias 7,76 m e azimute 191° 57’ até o 
marco THRH-V-9307 , de coordenada Lat = 00° 55’ 44,947” S e Long = 52° 
26’ 8,682” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado 
por Gleba Vila Munguba, com a seguinte distâncias 0,33 m e azimute 201° 
55’ até o marco THRH-V-9308 , de coordenada Lat = 00° 55’ 44,957” S e 
Long = 52° 26’ 8,686” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo 
lote ocupado por Gleba Vila Munguba, com a seguinte distâncias 0,10 m e 
azimute 161° 27’ até o marco THRH-V-9309 , de coordenada Lat = 00° 55’ 
44,960” S e Long = 52° 26’ 8,685” W por limite do tipo Corpo d’água ou 
curso d’água; deste, segue pelo lote ocupado por Margem Direita do Rio 
Jari, com a distância de 938,75 m até o marco THRH-V-9343 , de coorde-
nada Lat = 00° 56’ 12,700” S e Long = 52° 26’ 21,430” W por limite do 
tipo Corpo d’água ou curso d’água; deste, segue pelo lote ocupado por 
Margem Esquerda do Igarapé Caracaru, com a distância de 23.418,46 m 
até o marco THRH-V-10894 , de coordenada Lat = 00° 55’ 15,230” S e 
Long = 52° 38’ 56,710” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo 
lote ocupado por Gleba Estadual Monte Dourado II, com a seguinte distân-
cias 6077,06 m e azimute 0° 1’ até o marco THRH-V-10895 , de coordena-
da Lat = 00° 51’ 57,380” S e Long = 52° 38’ 56,640” W por limite do tipo 
Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Gleba Estadual Monte Dou-
rado II, com a seguinte distâncias 2952,80 m e azimute 90° 11’ até o 
marco THRH-V-10896 , de coordenada Lat = 00° 51’ 57,710” S e Long = 
52° 37’ 21,140” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote 
ocupado por Gleba Estadual Monte Dourado II, com a seguinte distâncias 
8279,72 m e azimute 0° 0’ até o marco THRH-V-10897 , de coordenada Lat 
= 00° 47’ 28,150” S e Long = 52° 37’ 21,100” W por limite do tipo Linha 
ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Gleba Estadual Monte Dourado 
II, com a seguinte distâncias 454,63 m e azimute 41° 7’ até o marco THRH
-V-10898 , de coordenada Lat = 00° 47’ 17,000” S e Long = 52° 37’ 
11,430” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado 
por Gleba Estadual Monte Dourado II, com a seguinte distâncias 26237,30 
m e azimute 270° 2’ até o marco THRH-V-10899 , de coordenada Lat = 00° 
47’ 16,290” S e Long = 52° 51’ 19,990” W por limite do tipo Linha ideal; 
deste, segue pelo lote ocupado por Gleba Estadual Arraiolos, com a seguin-
te distâncias 6279,52 m e azimute 270° 2’ até o marco THRH-V-10900 , de 
coordenada Lat = 00° 47’ 16,120” S e Long = 52° 54’ 43,080” W por limi-
te do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Gleba Estadual 
Arraiolos, com a seguinte distâncias 27787,18 m e azimute 352° 59’ até o 
marco THRH-V-10901 , de coordenada Lat = 00° 32’ 18,230” S e Long = 
52° 56’ 32,730” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote 
ocupado por Gleba Estadual Arraiolos, com a seguinte distâncias 70,70 m 
e azimute 337° 5’ até o marco THRH-V-10902 , de coordenada Lat = 00° 
32’ 16,110” S e Long = 52° 56’ 33,620” W por limite do tipo Linha ideal; 
deste, segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a se-
guinte distâncias 194,83 m e azimute 147° 20’ até o marco THRH-V-10903, 
de coordenada Lat = 00° 32’ 21,450” S e Long = 52° 56’ 30,220” W por 
limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Estação Eco-
lógica do Jari, com a seguinte distâncias 194,31 m e azimute 139° 38’ até 
o marco THRH-V-10904 , de coordenada Lat = 00° 32’ 26,270” S e Long = 
52° 56’ 26,150” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote 
ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte distâncias 102,24 m 
e azimute 97° 14’ até o marco THRH-V-10905 , de coordenada Lat = 00° 
32’ 26,690” S e Long = 52° 56’ 22,870” W por limite do tipo Linha ideal; 
deste, segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a se-
guinte distâncias 102,61 m e azimute 83° 59’ até o marco THRH-V-10906 
, de coordenada Lat = 00° 32’ 26,340” S e Long = 52° 56’ 19,570” W por 
limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Estação Eco-
lógica do Jari, com a seguinte distâncias 63,92 m e azimute 53° 25’ até o 
marco THRH-V-10907 , de coordenada Lat = 00° 32’ 25,100” S e Long = 
52° 56’ 17,910” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote 
ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte distâncias 153,01 m 
e azimute 49° 16’ até o marco THRH-V-10908 , de coordenada Lat = 00° 
32’ 21,850” S e Long = 52° 56’ 14,160” W por limite do tipo Linha ideal; 
deste, segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a se-
guinte distâncias 327,12 m e azimute 33° 42’ até o marco THRH-V-10909 
, de coordenada Lat = 00° 32’ 12,990” S e Long = 52° 56’ 8,290” W por 
limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Estação Eco-
lógica do Jari, com a seguinte distâncias 126,61 m e azimute 41° 26’ até o 
marco THRH-V-10910 , de coordenada Lat = 00° 32’ 9,900” S e Long = 52° 
56’ 5,580” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado 
por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte distâncias 97,50 m e azimu-
te 79° 28’ até o marco THRH-V-10911 , de coordenada Lat = 00° 32’ 
9,320” S e Long = 52° 56’ 2,480” W por limite do tipo Linha ideal; deste, 
segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte 
distâncias 89,37 m e azimute 90° 35’ até o marco THRH-V-10912 , de co-
ordenada Lat = 00° 32’ 9,350” S e Long = 52° 55’ 59,590” W por limite do 
tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica do 
Jari, com a seguinte distâncias 63,48 m e azimute 96° 23’ até o marco 
THRH-V-10913 , de coordenada Lat = 00° 32’ 9,580” S e Long = 52° 55’ 
57,550” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado 
por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte distâncias 44,85 m e azimu-

te 91° 10’ até o marco THRH-V-10914 , de coordenada Lat = 00° 32’ 
9,610” S e Long = 52° 55’ 56,100” W por limite do tipo Linha ideal; deste, 
segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte 
distâncias 72,64 m e azimute 128° 26’ até o marco THRH-V-10915 , de 
coordenada Lat = 00° 32’ 11,080” S e Long = 52° 55’ 54,260” W por limi-
te do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Estação Ecológi-
ca do Jari, com a seguinte distâncias 302,59 m e azimute 171° 0’ até o 
marco THRH-V-10916 , de coordenada Lat = 00° 32’ 20,810” S e Long = 
52° 55’ 52,730” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote 
ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte distâncias 111,76 m 
e azimute 121° 51’ até o marco THRH-V-10917 , de coordenada Lat = 00° 
32’ 22,730” S e Long = 52° 55’ 49,660” W por limite do tipo Linha ideal; 
deste, segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a se-
guinte distâncias 188,55 m e azimute 78° 43’ até o marco THRH-V-10918 
, de coordenada Lat = 00° 32’ 21,530” S e Long = 52° 55’ 43,680” W por 
limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Estação Eco-
lógica do Jari, com a seguinte distâncias 108,55 m e azimute 40° 55’ até o 
marco THRH-V-10919 , de coordenada Lat = 00° 32’ 18,860” S e Long = 
52° 55’ 41,380” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote 
ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte distâncias 149,76 m 
e azimute 43° 16’ até o marco THRH-V-10920 , de coordenada Lat = 00° 
32’ 15,310” S e Long = 52° 55’ 38,060” W por limite do tipo Linha ideal; 
deste, segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a se-
guinte distâncias 12332,70 m e azimute 72° 19’ até o marco THRH-V-10921 
, de coordenada Lat = 00° 30’ 13,420” S e Long = 52° 49’ 18,050” W por 
limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Estação Eco-
lógica do Jari, com a seguinte distâncias 88,38 m e azimute 60° 11’ até o 
marco THRH-V-10922 , de coordenada Lat = 00° 30’ 11,990” S e Long = 
52° 49’ 15,570” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote 
ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte distâncias 94,85 m 
e azimute 37° 47’ até o marco THRH-V-10923 , de coordenada Lat = 00° 
30’ 9,550” S e Long = 52° 49’ 13,690” W por limite do tipo Linha ideal; 
deste, segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a se-
guinte distâncias 97,08 m e azimute 32° 21’ até o marco THRH-V-10924 , 
de coordenada Lat = 00° 30’ 6,880” S e Long = 52° 49’ 12,010” W por li-
mite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Estação Eco-
lógica do Jari, com a seguinte distâncias 115,14 m e azimute 20° 6’ até o 
marco THRH-V-10925 , de coordenada Lat = 00° 30’ 3,360” S e Long = 52° 
49’ 10,730” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupa-
do por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte distâncias 236,30 m e 
azimute 24° 30’ até o marco THRH-V-10926 , de coordenada Lat = 00° 29’ 
56,360” S e Long = 52° 49’ 7,560” W por limite do tipo Linha ideal; deste, 
segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte 
distâncias 193,62 m e azimute 28° 6’ até o marco THRH-V-10927 , de co-
ordenada Lat = 00° 29’ 50,800” S e Long = 52° 49’ 4,610” W por limite do 
tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica do 
Jari, com a seguinte distâncias 223,23 m e azimute 53° 43’ até o marco 
THRH-V-10928 , de coordenada Lat = 00° 29’ 46,500” S e Long = 52° 48’ 
58,790” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado 
por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte distâncias 226,49 m e azimu-
te 52° 29’ até o marco THRH-V-10929 , de coordenada Lat = 00° 29’ 
42,010” S e Long = 52° 48’ 52,980” W por limite do tipo Linha ideal; deste, 
segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte 
distâncias 311,38 m e azimute 59° 59’ até o marco THRH-V-10930 , de 
coordenada Lat = 00° 29’ 36,940” S e Long = 52° 48’ 44,260” W por limi-
te do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Estação Ecológi-
ca do Jari, com a seguinte distâncias 153,07 m e azimute 90° 20’ até o 
marco THRH-V-10931 , de coordenada Lat = 00° 29’ 36,970” S e Long = 
52° 48’ 39,310” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote 
ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte distâncias 82,64 m 
e azimute 95° 32’ até o marco THRH-V-10932 , de coordenada Lat = 00° 
29’ 37,230” S e Long = 52° 48’ 36,650” W por limite do tipo Linha ideal; 
deste, segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a se-
guinte distâncias 155,30 m e azimute 109° 38’ até o marco THRH-V-10933 
, de coordenada Lat = 00° 29’ 38,930” S e Long = 52° 48’ 31,920” W por 
limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Estação Eco-
lógica do Jari, com a seguinte distâncias 197,37 m e azimute 105° 31’ até 
o marco THRH-V- 10934 , de coordenada Lat = 00° 29’ 40,650” S e Long 
= 52° 48’ 25,770” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote 
ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte distâncias 242,15 m 
e azimute 89° 3’ até o marco THRH-V-10935 , de coordenada Lat = 00° 29’ 
40,520” S e Long = 52° 48’ 17,940” W por limite do tipo Linha ideal; deste, 
segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte 
distâncias 70,06 m e azimute 85° 58’ até o marco THRH-V-10936 , de co-
ordenada Lat = 00° 29’ 40,360” S e Long = 52° 48’ 15,680” W por limite 
do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica 
do Jari, com a seguinte distâncias 186,77 m e azimute 82° 37’ até o marco 
THRH-V-10937 , de coordenada Lat = 00° 29’ 39,580” S e Long = 52° 48’ 
9,690” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por 
Estação Ecológica do Jari, com a seguinte distâncias 369,54 m e azimute 
90° 40’ até o marco THRH-V-10938 , de coordenada Lat = 00° 29’ 39,720” 
S e Long = 52° 47’ 57,740” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue 
pelo lote ocupado por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte distâncias 
28,04 m e azimute 64° 42’ até o marco THRH-V- 10939 , de coordenada 
Lat = 00° 29’ 39,330” S e Long = 52° 47’ 56,920” W por limite do tipo Li-
nha ideal; deste, segue pelo lote ocupado por Estação Ecológica do Jari, 
com a seguinte distâncias 254,07 m e azimute 73° 3’ até o marco THRH
-V-10940 , de coordenada Lat = 00° 29’ 36,920” S e Long = 52° 47’ 
49,060” W por limite do tipo Linha ideal; deste, segue pelo lote ocupado 
por Estação Ecológica do Jari, com a seguinte distâncias 131,72 m e azimu-
te 67° 39’ até o marco THRH-V-10941 , de coordenada Lat = 00° 29’ 
35,290” S e Long = 52° 47’ 45,120” W por limite do tipo Linha ideal; deste, 


